
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NO 1125

MUDA olOlOMINAClO DE LOGRADOUROPOBLlCO.

A Câmara Munioipal de Miraí - MG, por seus representantes
DECRETOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a sequinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada em Rua ·JOLIO DB CARVALHO·, a
atual Rua Joaquim Dutra Nicácio.

Art. 20 - Revoqam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entra em viqor na· data de sua publica-
c;ão.

Prefeitura Municipal de Mira!, 11 de agosto de 1997.
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